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projeto de Lei 7812025 - Prefeita Adriana Duch Machado - AUTORIZA repasse

por subvenção ao hospital filantropico Santa Casa da Misericórdia de ltapeva e

dá outras Providências.
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MUNICÍT,IO DE ITAPEVA
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
MF

Itapeva , L2 de maio de 2025.

MENSAGEM N.o 36 I 2025
CAilqHA !!'il'iilI[ ÂL Ü [ ITÀPI'JA

Secretaria Aci riii n i strativa

lN,
RECEMIMO

t?uô,10 2025 l?Lt"l

\-/

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Excelentíssimos

Permanentes,

Senhores Presidentes das Comissões

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Com nossos cumprimentos, venho pelo presente encaminhar a

Vossas Excelências, para apreciação dessa Colenda Edilidade, o Projeto de

Lei ora anexo que: "AUTORIZA repasse por subvenção ao hospital

filantrópico Santa Casa da Misericórdia de Itapeva e dá outras

providências."

Pretende. o presente projeto de. lei, autorizar o repasse de

. subvenção à Santa Casa da Misericórdia de Itapeva do valor global de R$

1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais) a ser concedido em 2
(duas) parcelas mensais de R$ 900.000,00 ( novecentos mll reais), com o

fim de custear os serviços hospitalares para manutenção e melhoria do

atendimento hospitalar, prestado ao Município de Itapeva, em

conformidade ao plano de trabalho que faz parte integrante deste projeto.
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seguinte dotação orçamentárÍa :

Orgão : 07 .0 1 .00

Econômica : 3.3.50.43.00

Funciona!/Ação : 10. 302.L00 1. 2365

Código de Aplicação: 3020000

Despesa: 5 662

Fonte: 01.

É importante ressaltar, por fim, que as tratativas com a Santa

Casa de Itapeva seguem em harmonia com as disponibilidades financeiras

do Município, bem como com o interesse público, visando o bem estar de

todos os munícipes de Itapeva.

Ante o exposto, requer-se a este Legislativo a aprovação da

presente autorização.

Certo de poder contar com a concordância dos Nobres Vereadores

desta D. Casa de Leis, aproveito o ensejo para renovar a Vossas Exce!ências

meus elevados protestos de estima e consideração.

Ate nciosa mente,

Assinado dlgitalmonlo por ADRIANA DUCH

A D R I ANA D U CHffiiffi,3;.lJ#l't1,::;yn::.sirg,?;

lU A C H A D O : 1 75 Ififfiffiiiil=s,,tJâffx=ff3,"" 
A3' ou.

Foxil PDF ReadeÍ VsÍsào 2025.1.0

ADRIANA DUCH MACHADO

PREFETTA MUNICIPAL
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PROJETO DE LEI N.O 
"+8 

/2025

AUTORIZA repasse por subvenção ao

hospital filantropico Santa Casa da

Misericórdia de Itapeva e dá outras

provid ência s.

A Prefeita Municipal de Itapeva,

Estado de São Paulo, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 66,

VI, da LOM,

Faço saber que a Câmara Municipal

aprova e eu sanciono e promulgo a

seg u inte Lei :

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorízado a repassar por

subvenção à Santa Casa da Misericórdia de Itapeva o valor global de R$

1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais) a ser concedido em 2
(duas) parcelas mensais de R$ 900.000,00 ( novecentos mil reaís), a partir

da assinatura do termo de convênio.

Art. 2o A subvenção será destinada ao custeio da entidade com o

fim de manutenção e melhoria dos serviços hospitalares prestados à

municipalidade, em conformidade com o respectivo Plano de Trabalho.

Página: 4
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Parágrafo único. Em caso de descumprimento das metas dispostas

no Plano de Trabalho, o valor do repasse deverá ser devolvido à

Municipalidade.

Art. 30 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão

por conta da seguinte dotação orçamentária:

Orgão: 07.0 1.00

Econôm ica : 3.3. 5 0.43.00

Funcional/Ação : 10. 3 02.100 L.2365

Código de Aplicação: 3020000

Despesa: 5 662

Fonte: 01 .

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marquês, LZ de maio de 2025,.

A D R I ANA D U C Flffi#-qil,F,:Ji{'f::i:-,","nca ou.

IV A c H A D o :1 7 á i1;jffiiqh1iiE,qfirÍ{â!:iiui, 
-

93973859 . !ÍI1li#'-'*;í',i.?:,x,-t;;T, .

ADRIANA DUCH MACHADO

PREFEITA MUNICIPAL
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PLANO DE TRABALHO

TDENTTFTcAçÃo Do PRoPoNENTE

RECEBIMENTO DO RECURSO

Declaramos que esta corrente será exclusiva para o recebimento do recurso

sANTA cAsA oE MtsgntcóRora - trÀpEv*/sp
p RôMovE t',t uo sAú08, BE M-Ês'l'AR E Êôli'rettc ÊN tx)
vir'tcur-os co,M A (üMUNIüÂDE,
RU* r'*tÂttto PRAND|N|. N'r 84â . CEp 1S400-170

tTAÍrEvÁ . sÃü plul-o

Numero do PT:

Razão Social
Santa Casa de Misericordia de ltapeva

CNPJ
49.797 .29310001 -79

Endereço
Rua Santos Dumont, 433, Centro
Município
Itapeva

UF
SP

CEP
18400-030

DDD/Telefone
1 5 3521 9501

E - m ai I : qd \n! n i stac ao @ s aMrc ?s Ed9 itapey a, g fq ; h r

Responsável pela lnstituição
Pedro Kurt Kaesemodel

CPF
892.156,058-00

RG

9.487,702-6
Orgão ExpedÍdor

SSP/SP
Cargo
Provedor

E-mail
a d rT i n i çt r A cs g!fu t n t,a c a s a d,e i ! A[Le,v a . o! g .b r

Gesto r do Convênio
Luciane Gomes Pacheco

CPF
202.587.248-89

RG
27,640,741-6

Orgão Expedidor
SSP/SP

Cargo
Superintendente

E-mail
I u c i afl e @ s antagas ad e itap ev a. o rg . b (

Banco
Banco do Brasil

S/A

Agência
2414-7

Conta Corrente (.) Praça de Pagamento

Sorocaba

Página: B
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coNTExro DA lNsTrrurçÃo pRopoNENTE

Característica da lnstituição

A Santa Casa possui '157 leitos, sendo 127 destinados ao SUS e atende em média 230.799
pacientes ao ano com o perfil assistencial de média e alta complexidade nas seguintes
especialidades: Clínica Médica, Ginecologia/Obstetrícia, Pediatria, Ortopedia,
Neurocirurgia, NeÍrologia, Anestesiologia, Oncologia, Girurgia Geral e Radiologia,
Municípios com suas respectivas populações que compõem a CIR de ltapeva:

Fonte: IBGE - 2020

Missão

Promover saúde, bem estar e fortalecer o vínculo com a comunidade.

Histórico

No final do século XlX, mais precisamente no ano de 1896, alguns cidadáos Íaxinenses
entre eles Dona Luiza Marcondes e seu marido Francisco Marcondes Rezende resolveram
fundar uma Santa Casa de Misericórdia em Faxina, antiga denominaçáo da cidade de

DE NlsIntcúftDtÁ . rrÁP[\,Á.1Ê.p

sANTA cAsA oE Mtsgnlcónura - trAptv*/s:p
PÍIOMOVEt-.IüO $AUOE, BEh4^Ê5 l.ÁR t TORTALITüN[}CI
vír'tcr.,rr-os corvl A caMuillÍüÂDu,
Ru,t uÀRto pRANt)tNt, Nô 84â . ctp 1g4clü.Í r0
TTAPEVÁ . sÃo p*ul-,c

350270 Apia í 24,226

350535 Barra do Chapéu 5.760

3507 L5 Bom Suces s o de lta ra ré 3.984

350800 Buri 19.965

35 L760 G ua pia ra 17,025

352L70 lta berá 17.480

3522L5 ltaóca 3.330

352240 ltapeva 94,804

352265 lta pira puã Pa ulista 4,268

352320 lta ra ré 50,642

353282 Nova Campina 9.860

354280 Ribeira 3.330

354300 Ribeirão Branco 16,zTL

354350 Riversul 5.443

355385 Ta qua riva í 5.91L

Página: 3
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Itapeva. Três anos mais tarde, no dia 20 de maio de 1899 Íoi redigida a Ata para a

fundagão da Santa Casa de Misericórdia de Faxina. Somente no dia 10 de junho de 1899

foi escolhida a primeira diretoria que nomeou como o 1s Provedor o Cel. Crescêncio
Ferreira de Melo, um dos fundadores da lnstituiçáo.

Objeto

CUSTEIO

Obletlvo

Contribuir para a melhoria dos serviços médico-hospitalares para o atendimento municipal

Justlflcatlva

A Santa Casa de Misericórdia de ltapeva é referência hospitalar da microrregião, e

pretende manter as atuais estruturas operacionais, atendendo a demanda dos municípios

dessa microrregiã0, promovendo a assistência à saúde com qualidade e resolutividade. A
instituição oferece serviços de alta complexidade nas áreas de hemodiálise, maternidade

de alto risco, neurocirurgia, ortopedia oncologia clínica e cirúrgica.
Com a conhecida deficiência de servicos médico-hospitalares nos municipios desta região

Sudoeste do Estado - alguns com os menores indices de lDH, a Santa Casa de
Misericórdia de ltapeva vem executando os procedimentos de saúde, particularmente em

se tratando dos serviços destinados aos pacientes do SUS.
A Santa Casa mantém disponivel, de Íorma ininterrupta, servicos médicos especializados,
recursos humanos qualiÍicados bem coma toda a infraestrutura Íisica para atender as
necessidades assistenciais.
Essas despesas representam um valor expressivo no orçamento da instituição que,

somente com recursos próprios, não é possivel suprir a totalidade de seus custos
operacionais. Desta maneira os recursos financeiros virão contribuir na continuidade na
prestação dos serviços médico-hospitalares de maneira ininterrupta, com resolutividade e
que atendam as demandas da populaçáo usuária do Sistema Único de Saúde.

Local

Santa Casa de Misericórdia de ltapeva, Rua Santos Dumont, ns 433, Centro, ltapeva/SP.
lnscrito no CNES 2027186.

SANTA CASA DE MISIRICÓROIE - ITÀPEVA/SP

P RÔMOVü I{DO SAÚOE, BE M-ES]'ÀR ü FÔR ALECIN OO

V|NCULOS COhíI A COMUNÍDÂI)U,

RUÂ MÁRíO PRANT)|N|, Nn 84$ . (Ep 19400,170
Aí'EVA.SÃO PAULO

v
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METAS QUANTITATIVAS

METAS QUALITATIVAS

Parte de Folha de Pagamento

Honorários N/Iédicos a 2e Plantonista R$ 150,00
CIínico

R$ 48.600,00

- Honorários lrllédicos - 2q plantonista R$ 1s7,oo 310 
Rg4g.670,00c^,- Obstétrico Diurno

6 Honorários Médicos - Cirurgião Geral R$ 150,00 320 R$ 48.000,00

Honorários Médicos - Plantonista
Pediátrico

Honorários lVédicos - Pediatria
Berçarista

T Honorários Médicos - Cirurgião Geral
(Auxílio)

R$ 180,00

R$ 190,00

R$ 75,00 320

R$ 417 ,150,00

R$ 93.000,00

R$, 24.ooo,oo

1 1 1.600,00

sANTA cAsA oE MtsÊRrcóRora - trnpuvA/sp
P RÔMOVEI.,IDO SAUC}8, t]EM.TS'I'AR ü ÊÔIi TALTC I N OO

virucur-os colvt A (oMUNIüÂDI,
Rux ruÀRto pRANt)lNt, N" B4s - cgp 1fr400-r 70

t'trApEvA.sÃo plul-cl

Ações para alcance da meta: Disponibilizar os recursos humanos necessários para a
realização de atendimentos aos pacientes atendidos pela porta de urgência/emergência e

de internaçáo

Situação Atual: 2,705 atendimentos mensais de urgência/emergência - SUS

Situagão Pretendida: lvlanter todos os atendimentos mensais de urgência/emergência

lndicador de Resultado: Ne de atendimentos realizados na porta de urgência/emergência.
Apresentaçáo de escalas e notas Íiscais de honorários médicos pagos e holerites.

Ações para alcance da meta: Disponibilizar ao usuário o questionário de pesquisa de

satisfação.
Situação Atual: 80%

Situação Pretendida: >=807o

lndicador de Resultado: Quantidade de usuários com avaliação Bom e Otimo no
perÍodo/ Quantidade total de usuários que participaram da pesquisa.

Página: I
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R$ 40.000,00

o Parte de Pagamento - Banco de R$ 35.000,00
" Sangue

1O Materiais e Medicamentos R$ 33.980,00

TOTAL R$ 900.000,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

RESPONSAVEL PELA ELABORAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

Nome
Luciane Gomes Pacheco

CPF
202.587.248-89

RG
27,640,741-6

Orgão
ExpedÍdor
SSP/SP

vl - DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, DECLARO, para fins de prova junto à
Prefeitura Municipalde ltapeva, para os eÍeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer

débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro ou qualquer órgão ou

Entidade da Administração Pública, que impeça a transferência de recursos oriundos de
dotaçÕes consignadas nos orçamentos deste Poder, na Íorma deste Plano de Trabalho,

ITAPEVA(SP), 05 de Maio de 2025.

PEDRO CURT KAESEMODEL
PROVEDOR

\../

sANTA cAsA DE MrsÊRrcóRore - rrApEvA/sp
P Ii ÔMOVUNDO SAU OE, I}Ii[4.Ê.S I'AR ü FOIi'T AL[( I N §O
virvct-.rr-os cCI:M A coMUN,üÂD[,
RUI rvrÀnlr: PRAN§|N|, N,) 849 . CÉP 184ü0- 170

tÍA:pEVA.SÃO pRUl-Cl

l\/ES OBJETO PROPONENTE CONCEDENTE

1 Custeio R$ 900.000,00

2 Custeio R$ 900.000,00

TOTAL R$ 1.900.000,00

Página: 60
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MUNICI?IO DE ITA?EVA

Estado de São Paulo

?alá,cio Prefeito Cícero Marques
1NPJ / MF 46.634,3 s8 / OOOL -7 7

DECLARAçÃO DE ADEQUAçÃO DA DESPESA

I. Impacto orçamentá rio/ftnanceiro (LRF, art. 16, I):

Valores Correntes

Va lores Correntes

Projeção da Despesa

Especifica cã o Va lor

Despesa Orçamentária, antes da criação da
despesa , fixada para 2025 615.826.858,0C ( )

Despesa Orça me ntá ria
acrescida do aumento
Cespesa.

fixada
corn a

pa ra 2025,
criação de 6L7.626.858,00 (-)

Adeq uação Orça mentá rÍa 1 .800.000,00 (=)

Declaramos, para fins de atender ao disposto no artigo 16, inciso II,
da Lei de Responsabilidade Físcal, que o aumento da despesa, em exame,

tem compatibílidade com o Plano Plurianual 2022-2025, Lei Municipal

I Indicar, ern anexo, a maneira pela qual se chegou aos valores e percentuais.

1

í

Demonstrativo dos Impactos

Irnpactosl 2025

O rça m entá rio 615 .826,858,00

Fina nceÍro 1.800.000,00

Despesa s I
Orça mento o/o 0,29o/o

Página: 21
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MUNICI?IO DE ITA?EVA
Estado de São Paulo

?alácio ?refeito Cícero Marques
CNPJ/ MF 46.654,3 sS /OOOL -7 7

no.4.592/202L , de 26 de novembro de2.02L, assim como com a Lei de

Diretrizes Orçamentárias de 2025, Lei Municipal no.§.LL012024, de 29 de

julho de 2.024, pois que estão de conformidade com as diretrizes,

objetivos, prioridades e metas previstos em ambos os diplomas legais.

Quanto ao Orçamento do exercício corrente, o valor para o Repasse

a Santa Casa de ltapeva, já esta comportada na Lei Orçamentárla de

2025.

Itapeva , L2 de maio de 2025.

ALINE

LAR
284341

ALINE ELIS SANTOS DE LA RUA
Coordenadora Contabilidade e Con mentário e financeiro

4}\

-

J

OU=

OU.(em

aprovando este

LAERCI
Secretário Municipal de Finanças.

2
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - ]ardim Pilar- Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Adm i nistrativa

\-,

\-/

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei n" OOTB/2025 foi lido em plenário na

26a Sessão Ordinária Legislativa, realizada em 15/05 /2025.

O referido é verdade e dou fé.

Itapevà, 15 de maio de 2025.

Henrique Bailly
Agente Técnico Legislativo

(15)3524-9200-www.camaraitapeva.sp.gov.br-secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1.1.35 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento Interno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 07812025 às seguintes ComissÕes Permanentes da Casa:

p{ Comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

FíComissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( -.=)Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 15 de maio de 2025

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(15) 3524-9200 - www.catnaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

-'-- \
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 1,8406-380

Secretaria Administrativa

pAREcER corvrssÃo LEGrsLlçÃo, JUsnçA, neoeçÃo E LEGrstRÇÃo
PARTIGIPATIVA

No 00073t2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 7812025

Ementa: AUTORIZA repasse por subvenção ao hospital filantrópico Santa Casa da

Misericórdia de ltapeva e dá outras providências.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: GIeyce Dornelas de Almeida

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Economia, Fiscalização e Execução

Orçamentária para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 15 de maio de 2025

RONA

ESI

w
VAL

CE-

GLEYCE DO

/"" /I ii

\f,
RNq\{s D

MEiltháo
E ALMEIDA

OS

JULIO CESAR COSTA

MEMBRO

EIDA

RO

ME

AUREA AP

t15) 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1,135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Admi nistrativa

PROJETO DE LEI 7812025 - AUTORIZA repasse por subvenção ao hospital

filantropico Santa Casa da Misericordia de ltapeva e dá outras providências.

EMENDA No 1t2025 - LEctslnçno, JUSTTÇA, REDAÇÃo E leclsmçAo
PARTICIPAT]VA

Art.ío Fica modificado o Art. 4'do Projeto de Lei no 7412025, que passa a vigorar com

a seguinte redação:

'AÉ. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 1" de maio de 2025. "

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 15 de maio de 2025.

IN

SI

VAL ME

VI RESIDENTE

GLEYCE DE ALMEIDA JULIO CESAR COSTA

MEMBRO

EIDA

RO

M

AUREA APARECI

RO

IVIEM

t1S) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de ltapeva
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pAREcER corurssÃo EcoNoMIA, Ftsclt-lzeçÃo E ExEcuçÃo
oRçAMEnrÁnra

No 00015/2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 7812025

Ementa: AUTORIZA repasse por subvenção ao hospital filantrópico Santa Casa da

Misericórdia de ltapeva e dá outras providências.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Gleyce Dornelas de Almeida

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se paraa Comissáo de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos
para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 15 de maio de 2025.

RONAL NHEIRO

PRESIDENTE

THIAGO RODRIGUE E OLIVEIRA

GLEYCE DE ALMEIDA
VICE. IDENTE ME o

PAULO TARZÃ DOS

VALDI IA SANTOS

MEMBROROM
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PAREcER colvlIssÃo SAUDE, ASSISTÊNcIA SoCIAL E DIREITOS HUMANOS

No 000 19t2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 7812025

Ementa: AUTORIZA repasse por subvenção ao hospital filantropico Santa Casa da

Misericórdia de ltapeva e dá outras providências.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Gleyce Dornelas de Almeida

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala niÕes, 15 de maio de 2025

RCELO RABE LHO POLI

DIM SANTOS GLEYCE DE ALMEIDA
MEMBRO IVEM

PAULO ROBERTO TARZÃ
I\/lEIVBRO

7
DOS SANTOS RO NHEIRO

MEMBRO
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neoaçÃo FINAL Do pRoJETo DE LEr 0078/202s

LEGISLAÇÃo, JUSTTÇA, REDAÇÃo r LEcrsLAÇAo pRRrtctpATtvA

AUTORIZA repasse por subvenção ao hospital

filantrópico Santa Casa da Misericordia de !tapeva e

dá outras providências.

Art. ío Fica o Poder Executivo autorizado a repassar por subvenção à Santa Casa da

Misericórdia de ltapeva o valor global de R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil

reais) a ser concedido em 2 (duas) parcelas mensais de R$ 900.000,00 ( novecentos mil

reais), a partir da vigência desta Lei.

Art. 20 A subvenção será destinada ao custeio da entidade com o fim de manutenção e

melhoria dos serviços hospitalares prestados à municipalidade, em conformidade com o

respectivo Plano de Trabalho.

Parágrafo único. Em caso de descumprimento das metas dispostas no Plano de Trabalho,

o valor do repasse deverá ser devolvido à Municipalidade.

Art. 30 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta da seguinte

dotação orçamentária:

Órgão: 07.O1.OO

Econômica: 3.3.50 .43.00

Funcional/Ação: 1 0.302. 1 001 .2365

[15) 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Código de Aplicação: 3020000

Despesa: 5662

Fonte: 01 .

Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1o

de maio de 2025. "

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 20 de maio de 2025

6LEYCE ÀLüáEIÜA JUL}ü §E§ÂR
fdEh4BRO

AUREÂ
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